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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 130 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 02 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491, vinculado à Coordenação Geral de
Ensino - CGE, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 03/10/2020 01:07 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000130/2020-47

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 130, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/10/2020 e o código de verificação: c29ea37204

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 131 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 07 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 85/GAB/SBS/2020, de 21 de maio de 2020, e suas
alterações, que tratam da Comissão de Inventário dos Bens Móveis, exercício de 2020, do
Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

PRORROGAR o prazo para a realização dos trabalhos, por mais 30 (trinta) dias,
a contar de 17 de outubro de 2020;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 08/10/2020 13:08 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 131, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 07/10/2020 e o código de verificação: 81724c70c9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 132 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 113/GAB/SBS/2020, de 03 de agosto de 2020, que trata
da equipe de fiscalização do Contrato nº 03/2020 - Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com
dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do Instituto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Fiscal Técnico Titular e Fiscal Administrativo Substituto a
servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO, ocupante do cargo de Técnica em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como Fiscal Técnico Titular e Fiscal Administrativo Substituto o
servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000271/2020-59

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 132, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: b115d3be11

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 133 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 101/GAB/SBS/2019, de 03 de junho de 2019, que trata
da Comissão de acompanhamento, fiscalização e execução do Núcleo Docente Básico
(NDB) do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Automação Industrial - TAI, do
Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 133, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: 0b62af07b1

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 134 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 150/GAB/SBS/2019, de 12 de setembro de 2019, que
trata do Colegiado do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Automação Industrial
- TAI, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 134, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: d3e641cffc

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 135 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 169/GAB/SBS/2019, de 10 de outubro de 2019, que
trata da equipe de fiscalização do Contrato nº 09/2019 - Objeto: Outsourcing de
Impressão para o Instituto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme
segue:

EXCLUIR como Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Titular a
servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO, ocupante do cargo de Técnica em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Titular o
servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000271/2020-59

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 135, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: dd8713130a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 136 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 195/GAB/SBS/2019, de 19 de novembro de 2019, que
trata da Comissão Interna de Permanência e Êxito, do Instituto Federal Catarinense -
Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 136, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: 016916de4b

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 137 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 207/GAB/SBS/2019, de 19 de dezembro de 2019, e a
Portaria nº 63/GAB/SBS/2020, de 13 de abril de 2020, que tratam do Núcleo de
Acessibilidade às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE), do Instituto Federal
Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 137, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: 5e5f51264e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 138 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 208/GAB/SBS/2019, de 19 de dezembro de 2019, que
trata do Núcleo de Estudos Afrobrasileiros e Indígenas (NEABI), do Instituto Federal
Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 138, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: b4a783969f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 139 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 30/GAB/SBS/2020, de 03 de março de 2020, que trata
da Comissão de Acompanhamento e Execução do Programa de Auxílios Estudantis - PAE,
do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 139, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: f3cbd6b480

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 140 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 88/GAB/SBS/2020, de 01 de junho de 2020, que trata
da Comissão de acompanhamento, fiscalização e execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul,
conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 140, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: 133272fd21

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 141 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 120/GAB/SBS/2020, de 02 de setembro de 2020, que
trata da Comissão de Aplicação do Teste de Nivelamento em Língua Inglesa e Espanhola
para os estudantes ingressantes dos cursos de Ensino Médio Integrado de 2021, do
Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742;
INCLUIR como membro o servidor CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 141, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/10/2020 e o código de verificação: e7a18e4555

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 142 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 09 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

A Instrução Normativa MPDG nº 05/2017; e
O Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como a equipe de
fiscalização do Contrato nº 04/2020 - Objeto: Contratação de empresa especializada para
aquisição e instalação de rede de proteção, incluído todos os materiais e equipamentos
necessários, para Quadra Poliesportiva do Instituto Federal Catarinense Campus São
Bento do Sul:

Gestor de contrato e Fiscal Técnico/Administrativo Titular: RICARDO
CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424;
Fiscal Técnico/Administrativo Substituta: MARIA FLÁVIA SOARES PINTO
CARVALHO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Educação Física, SIAPE nº 2323533;

Art. 2° - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas
prorrogações, ou, ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;

Art. 3° - O fiscal técnico/administrativo substituto atuará como gestor, fiscal técnico e
fiscal administrativo do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular;

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/10/2020 15:26 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000271/2020-59

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 142, ano:

2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 09/10/2020 e o código de verificação: b29a5fc40d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 143 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 13 de outubro de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 91/GAB/SBS/2020, de 16 de junho de 2020, que trata
do Sistema de Comando Operacional - SCO, do Instituto Federal Catarinense - Campus
São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora GISELLE MARI SPECK, ocupante do cargo
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Substituta - Área:
Segurança do Trabalho, SIAPE nº 3161896;
INCLUIR como membro o servidor ADRIANO ANDRADE RAMBO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do
Trabalho, SIAPE nº 2626040;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 13/10/2020 16:54 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
DG/SBS (11.01.14.01) 

Matrícula: 2320510 

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 144 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 21 de outubro de 2020.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada  pela  Portaria  nº 462/2020  -  PORT/REIT,  de  28  de  fevereiro  de  2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ALEXANDRE FERNANDES COIMBRA, ocupante do
cargo de Engenheiro/Área Civil, SIAPE nº 2037041; ALINE BUSS CARDOSO, ocupante
do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  2165156; ANDERSON
NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Informática, SIAPE
nº  2302720;  LARISSA  MERLO  MORALES,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administração,  SIAPE  nº  3007531; RICARDO  CAMPAGNIN,  ocupante  do  cargo  de
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico  -  Área:  Eletroeletrônica, SIAPE  nº
23225424; SCHEILA TREVISOL, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE
nº  2379782; WILLIAN  ALBERTI,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº
1277061; para comporem a Comissão de  Planejamento  de Aquisição  e  Instalação  de
Cobertura/Abrigo para veículos oficiais da frota do Instituto Federal Catarinense - Campus
São Bento do Sul;

Art.  2º  -  Estabelecer  vigência  enquanto  perdurarem  as  pendências  relacionadas  à
aquisição e instalação;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 21/10/2020 18:31 )

ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 144, ano: 2020, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 21/10/2020 e o código de verificação: a594079da1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 145 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de outubro de 2020.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada  pela  Portaria  nº 462/2020  -  PORT/REIT,  de  28  de  fevereiro  de  2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, ocupante do cargo de
Técnica de Laboratório - Área: Química, SIAPE nº 2395611; ACÁCIO DA SILVA LIMA,
ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, SIAPE nº 1401182; ALESSANDRO
IAVORSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área:  Matemática,  SIAPE  nº  2320510;  ANA  PAULA  CUTAS,  ocupante  do  cargo  de
Assistente de Alunos, SIAPE nº 2242560; ANDRESSA TORINELLI, ocupante do cargo de
Assistente  Social,  SIAPE  nº  2304641; CÉLIO  MENEZES  FIGUEIREDO,  ocupante  do
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1176491; CLÉCIO LUCIANO DE
ANDRADE,  ocupante  do  cargo  de  Analista  de  Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  nº
2165170; DIEGO TEIXEIRA WITT, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico  -  Área:  Programação  Web/Webdesign,  SIAPE  nº  2276269;
FERNANDO JOSÉ  MUCHALSKI,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico - Área: Informática: Programação de Sistemas, SIAPE nº 2338932;
HÉLEN  CAROLINA  FERREIRA  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de
Laboratório,  SIAPE nº  1247356;  HENRIQUE VALADÃO DE OLIVEIRA,  ocupante  do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, SIAPE nº
2323385;  JAQUELINE  AMABILE  ROPELATO, ocupante  do  cargo  de  Técnica  em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1181399; LAÉRCIO LUEDERS, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº
3008064; LARISSA MERLO MORALES, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
SIAPE nº 3007531; MARIA CLARA ROCHA MALHEIROS, ocupante do cargo de Auxiliar
de  Biblioteca,  SIAPE  nº  2302661;  MARIA  FLÁVIA  SOARES  PINTO  CARVALHO,
ocupante  do  cargo  de  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico  -  Área:
Educação Física, SIAPE nº 2323533; ROGÉRIO LUIS KERBER, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Zootecnia, SIAPE nº 387352;
RONI RICHARD FUCKNER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico  -  Área:  Eletroeletrônica,  SIAPE nº 2337381; ROSANA DA SILVA CUBA,
ocupante  do  cargo  de  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico  -  Área:
Sociologia,  SIAPE  nº 2141586;  para,  sob  a  coordenação  da  primeira,  comporem  a
Comissão responsável pelo acompanhamento da Gestão de Riscos do Instituto Federal
Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos para a comissão;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 22/10/2020 14:30 )

ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 145, ano: 2020, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 22/10/2020 e o código de verificação: 52ec7d76dc



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 146 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de outubro de 2020.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada  pela  Portaria  nº 462/2020  -  PORT/REIT,  de  28  de  fevereiro  de  2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores RODRIGO ERNESTO SCHROER, ocupante do cargo
de  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico  -  Área:  Matemática,  SIAPE  nº
1805285; CAROLINE COLAÇO, ocupante do cargo de Técnica em Contabilidade, SIAPE
nº 2381594;  CÉLIO  MENEZES  FIGUEIREDO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE  nº  1176491;  RAQUEL  CARDOSO  DE  FARIA  E
CUSTÓDIO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área: Letras: Português/Espanhol, SIAPE nº 1976862; SIMONE GARDIN, ocupante do
cargo  de  Técnica  em Secretariado,  SIAPE  nº  2389683; para,  sob  a  coordenação  do
primeiro, comporem o Grupo de Trabalho responsável por averiguar frente aos servidores
do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul suas angústias, anseios e
fragilidades advindas do trabalho remoto ocasionado pela pandemia da Covid-19;

Art. 2º - Estabelecer vigência enquanto perdurarem as atividades de trabalho remoto;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 22/10/2020 18:05 )

ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000131/2020-20

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 146, ano: 2020, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 22/10/2020 e o código de verificação: 8d074690cf



CONTROLE DE VEÍCULOS

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 87044 87107 63

VERSA MLY2258 73475 73475 0

CORSA MHT 2453 111476 111495 19



RELATÓRIO DE VIAGENS 

Não foram realizadas viagens em outubro.
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